ANEXO V
"NC (24-1) Nos termos do disposto na alínea "b" do § 2o do art. 1o da Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos produtos classificados no código 2402.20.00, ficam sujeitos ao imposto conforme a tabela a seguir:
 
	Classes
	Valor(reais/vintena)

	I
	0,764

	II
	0,900

	III-M
	1,004

	III-R
	1,135

	IV-M
	1,266

	IV-R
	1,397


 
O enquadramento nas referidas classes dar-se-á conforme o disposto no Regulamento do imposto." (NR)
